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PORTARIA CRESS 1ª REGIÃO Nº 071/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

EMENTA: Nomeia a Comissão Regional Eleitoral para 

condução das eleições gerais do Conjunto 

CFESS/CRESS no âmbito da jurisdição do CRESS 1ª 

REGIÃO. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 1ª REGIÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.662/93, de 07 de junho de 1993, nos termos 

do Regimento Interno do CRESS 1ª Região, Normativas do Conjunto CFESS/CRESS e da 

lei 8.666/93; 

 

Considerando o disposto no Código Eleitoral em vigor, instituído pela Resolução Cfess nº 

919, de 25 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União n° 207, de 24 de 

outubro de 2019, Seção 1, páginas 94/97; 

 

Considerando a realização de eleições do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, 

dos Conselhos Regionais de Serviço Social – CRESS e das Seccionais para a gestão 

2023/2026; 

 

Considerando a aprovação da composição da Comissão Regional Eleitoral (CRE) na 2ª 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA CATEGORIA de 2022, realizada em 18 de 

novembro de 2022, conforme art. 5º, §2º, do Código Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Regional Eleitoral, para eleições gerais do Conjunto 

CFESS/CRESS com a seguinte composição: 

 

I- Presidente: SUELY LOBO DA COSTA, CRESS 1ª REGIÃO Nº 3918. 

II- Membros efetivos: RAIMUNDA FURTADO CARAVELAS, CRESS 1ª REGIÃO 

Nº 2401; CLÁUDIA TEREZA FONSECA, CRESS 1ª REGIÃO Nº 2766 

III- Suplentes: ADRIANA CRISTINA MONTEIRO DIAS, CRESS 1ª REGIÃO Nº 

7087; RUBERVAL DE MELO PAVÃO, CRESS 1ª REGIÃO Nº 10764 

 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor no dia de sua publicação e revoga eventuais 

disposições em contrário. 

 

Belém-PA, 05 de dezembro de 2022 

 

 

  

Olga Myrla Tabaranã Silva 

Conselheira Presidente do CRESS 1ª Região 
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